
 

 

2.1. TERMO DE COMPROMISSO INICIAL 
 

 

A empresa, Cenaset Produtora Eireli, titular da inscrição no CNPJ sob nº 

05.954.659/0001-09, estabelecida ou sediada na rua Comendador Tórlogo Dauntre, 74 – 

Sala 304 – Bairro Cambuí, Campinas, SP, que passa a ser denominada PRODUTORA, 

pela pessoa de seu representante legal, infra assinado, firma o presente termo de compro-

misso, no que se declara e se obriga reciprocamente a:  

 

A PRODUTORA neste ato declara de forma solene assumir responsabilidade por toda 

prestação de serviços descritos no termo da sessão pública, comprometendo-se a respon-

der, no que couber e pelo que for imposto legislativamente, por todos os atos que impli-

carem feitura do projeto, sua boa consecução, sua segurança, no ato de criação, desenvol-

vimento e finalização das peças, sendo responsável pela manutenção das CONDIÇÕES 

DE PARTICIPAÇÃO descritas no termo da sessão pública.  

 

 

Entre as obrigações a que a PRODUTORA aqui se compromete estão: 

 

● Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade;  

● Utilizar, na elaboração dos serviços objeto deste contrato, os profissionais indica-

dos na Proposta Técnica apresentada na sessão pública para fins de comprovação 

de capacidade de atendimento, admitida sua substituição por profissionais de ex-

periência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pelo TSE;  

● Manter durante todo o período de prestação dos serviços as condições de habili-

tação exigidas na sessão pública, incluídas as parcerias e subcontratações com 

empresas e/ou profissionais indicados para a qualificação e pontuação da proposta 

técnica;  

● Responsabilizar-se pelo comportamento e postura de seus profissionais no trato e 

relacionamento com a equipe do TSE, da agência OCTOPUS e qualquer outra 

instituição envolvida na prestação dos serviços;  

● Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver 

dado causa, bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com relação a 

trabalhos realizados ou distribuídos no exterior;  

● Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação 

de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, 

relacionadas aos serviços propostos;  

● Adotar as providências necessárias para que qualquer serviço considerado não 

aceitável pelo TSE e OCTOPUS, no todo ou em parte, incluída criação, produção, 

veiculação ou distribuição, seja refeito ou reparado nos prazos estipulados, sem 

ônus para o contratante;  



 

 

● Qualquer remuneração devida em decorrência da cessão dos direitos patrimoniais 

de autor e conexos será sempre considerada como já incluída no custo de produ-

ção. Fica estabelecida a cessão dos direitos patrimoniais do autor de qualquer ma-

terial envolvido nesse projeto ao TSE, que poderá, a seu juízo, utilizar referidos 

direitos diretamente ou por intermédio de terceiros, em prazos e praças estabele-

cidos, sem que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes desses direitos.  

 

O não cumprimento de qualquer um dos compromissos aqui assumidos acarretará pena-

lidades que poderão ir desde glosa nos pagamentos devidos pela prestação dos serviços 

para cobrir eventuais custos e danos ao TSE, até o término do contrato de prestação de 

serviços, com chamamento da segunda colocada na sessão pública.  

 

Este compromisso, de responsabilidade assumida e da abstenção de atos de caução com-

promissada, só surtirá efeitos jurídicos entre a PRODUTORA e a OCTOPUS em caso de 

contratação formal dos serviços.  

 

Pelo que, na melhor forma de direito, por meio deste Termo se compromete, subscre-

vendo-o:  

 

Brasília – DF, 12 de maio de 2022.  

 

TÍTULO DO PROJETO: Mulheres na Política 2022 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:  16 de maio de 2022  

 

 

 

 

Assinatura do responsável pela PRODUTORA / EMPRESA-LÍDER:  

 

 

 

 

___________________________________________________  

                                       Carla Trindade 



     
  

 
 

 

 
 

INVESTIMENTO 

 
  

R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais) 
 

 
 

 
ORÇAMENTO 

 
 

              Campanha 
 

Mulheres na 
Política 2022 

 
               A/C 

 
              Justiça Eleitoral 

 
     Produção de filme com veiculação nacional. 
     
     Quantidade e especificações dos filmes, fotos e formatos: 
 

• 01 filme de 30” (trinta segundos) para TV e  finalizados nas proporções 16:09, 1:1 e 09:16 com e sem legendas e linguagem de libras; 
• 01 Spot de rádio de 30” (trinta segundos); 
• 10 fotos finalizadas 

 
 

     Descrição da Equipe: 
 

• Diretor de cena; 
• Diretor de fotografia 
• Diretor de produção 
• Assistente de produção; 
• Assistente de direção; 
• Operador e assistente de câmera; 
• Diretor de arte; 
• Produtor de objetos; 
• Produtor de figurino e assistentes; 
• Produtor de castinge assistentes; 
• Maquinista e assistentes; 
• Eletricista e assistentes; 
• Maquiador/cabeleireiro e assistentes; 
• Equipe de alimentação/catering; 

 
      Descrição dos Serviços: 
 

• Storyboard completo; 
• Aluguel de estúdio; 
• Edição; 
• Pós-produção; 
• Locução; 
• Trilha sonora original; 
• Sound design; 
• Legenda em português; 
• Libras; 
• Audiodescrição; 
• Atendimento / coordenação; 
• Finalização de peças nos formatos das plataformas digitais de acordo com solicitação da agência; 
• Envio dos filmes e fotos finais para a agência, via plataforma de transferência de arquivos; 
• Taxas de upload das plataformas de transmissão para as emissoras; 
• Ancine; 

 
 

    
 
 

     
 



 

 

 

ANEXO III – DOCUMENTOS 

PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

1. COTAÇÃO PARA PRODUÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL DOS PRO-

DUTOS DESTE EDITAL: 

 
 

SERVIÇO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO TOTAL 

Filme I (30”) 1 R$ 565.000,00 R$ 565.000,00 

Produção de fotos 

avulsas. 

10 R$ 3.500,00 R$ 35.000,00 

Composição de trilha 

sonora original. 

1 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

Produção de SPOT 

de áudio. 

1 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

Valor Global da Proposta R$ 630.000,00 

 

 


